
PROJETO DE W SUBSTITUTIVO Nt 034, 0E 21 OE MAIO DE 2024. 

Concede revisão c•ral anual ao salano b
de seMdore< efetM>S e de cargos 

com1ssion1dos, como também aos agentes 

polltlcos do Munldpio de llM.ea Alegre/CE, 
e adota outras prcw1dêndas. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, Estado do Ceará. no uso de 

suas atribuições legais, em pleno exercício do cario e de acordo com o Art 50 e Art. 69, 

111, da Lei Orgânica do Munidpio (LOM), coloca em apreclaçllo o referido Projeto de lei: 

Art. 1• Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral 

anual, na porc•ntagem de 4,62% (quaVo virgula se<senld e do;s por cento), ao salário 

bas• dos servidores efetivos do Munidp10 de \l~rtea Alegt•/CE, ocupantes dos cargos 
de Ass.istente Social, 81blioteclrio, Condutor de Ambulanc1a I, Condutor de Ambul~nda 

li, Dentista, Engenheoro CNil, Farmacêutico, Fisioterapeu1<1. Médico, Méd•CO 
Veterinirio, Motons1<1 O, Nutricionista, Pedagogo Assistfn~. Tt<nlco Agropecuário e 
Topógrafo. 

Art. 2' A concessão da revisão geral anual sob o percentual de 4,62% (quavo 

virgula se.sen1<1 e dols). previsto no art. 1' dest• lei, tombém incidira no salário base 
dos seMdores ocupantes dos cargos comiss.ionados representados pelas simbologias 
OAS-02, DAS-03, OAS-04, DAS-05, OAS-06, OAS-07, DAS·O&, DAS-09, OAS·lO e OAS·ll. 

Art. 3' Fica o Chefe do Poder E•ecutlvo autorizado a conceder revisão geral 

anual aos subsldlos do Prefeito, do \/ice-Prefeito e dos Secretários (DAS-01) (agentes 
polltlcos) deste Munlcipio, sob o percentual de 4,62% (quatro virgula sessenta e dois 

por cento) 

Art. 4' As despesas decorrentes desta Lei correr3o por conta das dotações 

orçament~ri.as próprias do Munidpío. 

Art. s• Esl<l lei entra em vig0< na dal<l de sua pubflcaçlo. 
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MENSAGEM OE LEI SUBSTITUTIVA N• 034, DE 21 OE MAIO OE 2024. 

Excetentlssimo Senhor Presidente, 
Excelentlssimos Senhores{as) Vereadores(as), 

Segue à apreciação dessa Colenda Cãmara de Vereadores, o Projeto de lei 
Substitutiv.o em apreço, q.ue concede revisão gerat anual ao salário base de servidores 
efetivos e de cargos comissionados, como também aos agentes políticos do Município 
de Vánea Alegre/CE, e adota outras providências. 

Inicialmente, salienta· se que o Projeto de Lei Substitutivo em apreço, se dá com 
a finalidade apenas de readequação de sua redação, para que seja evicada qualquer 
Interpretação dúbia ou errônea. 

Cumpre ressaltar que, como forma de dar prosseguimento a uma politica de 
valonzação do servidor no Munidpio, é necessário realizar medidas de Incentivo e 
melhorias na estrutura remuneratória dos profissionais que integram o quadro de 
pessoal municipal. 

Assim sendo, o presente Projeto de lei objetiva a concessão de revisão geral 
anual ao salário base dos ocupantes dos cargos de Assistente Social, Bibliotecário, 
Condutor de Ambulância 1. Condutor de Ambulãncia li, Dentista, Engenheiro Civil, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, Médico Veterinário, Motorista O, Nutricionista, 
Pedagogo Assistência, Técnico Agropecuário e Topógrafo, em um percentual de 4,62% 
(quatro vírgula sessenta e dois por cento), nos termos do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplos IPCA. 

Ainda, o Projeto de Lei em escopo, concede revis.ão ao salário base dos 
servidores ocupantes dos cargos comissionados representados pelas simbologias DAS-
02, DAS..03, DAS-04, DAS-05, DAS·06, OAS-07. DAS·08. OAS-09, DAS-10 e DAS·ll, no 
mesmo percentual de 4,62% (quatto virgula sessent• e dois por cento). 

Quanto aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais (OAS-01), 
unicamente com o propósito de que haja a reposiç~o das perdas financeiras provocadas 
pela desvalorização da moeda, decorrente dos efeitos inflacionários, será concedida a 
revisão geral anual de seus subsidios. no percentual de 4,62% (quatro vírgula sessenta e 
dois por cento). 

Diante da celeridade e importância que o assunto requer, solicitamos a 
apreciação do Projeto de Lei em Regime de Urgênc.ia, conforme estabelece o Regimento 
Interno desta casa Legislativa. 
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